
 
 

INDICAÇÃO Nº 259/2026 

 

AUTOR: VEREADOR MATHEUS VICENTE DA COSTA.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe 

expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, 

solicitando a disponibilização de uma sede exclusiva aos agentes de vetores de 

endemias de nossa cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atualmente, o setor de Controle de Vetores do nosso município 

encontra-se instalado junto à Vigilância Sanitária, compartilhando o mesmo espaço 

físico, o que tem gerado diversas limitações estruturais e operacionais. Essa situação 

compromete diretamente a organização dos serviços, uma vez que o espaço disponível 

é insuficiente para atender de forma adequada às demandas das equipes. Além disso, o 

armazenamento de produtos químicos utilizados nas atividades de controle de vetores 

ocorre de forma inadequada, o que pode representar riscos à segurança dos servidores. 

Outro ponto relevante é a ausência de um ambiente apropriado para a 

realização de reuniões, treinamentos e capacitações, fundamentais para o planejamento 

e a eficiência das ações desenvolvidas pelo setor. Soma-se a isso a limitação no 

atendimento ao público, que acaba sendo prejudicado pela falta de estrutura adequada, 

reduzindo a qualidade e a acessibilidade dos serviços prestados. 

Considerando a importância do setor de controle de vetores na 

prevenção e combate a doenças como dengue, zika e chikungunya, torna-se 

imprescindível a disponibilização de uma sede própria, que ofereça condições 

adequadas de trabalho, segurança no armazenamento de insumos e melhor atendimento 

à população. Tal medida contribuirá significativamente para o fortalecimento das ações 

de saúde pública no município, garantindo maior eficiência e qualidade nos serviços 

prestados. 

Diante disso, estou encaminhando esta indicação para que Vossa 

Excelência viabilize esse projeto e inclua essa demanda no cronograma de serviços do 

município, a fim de beneficiar tanto os vetores de endemias quanto a população. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 

30 de abril de 2026. 

 

 

MATHEUS VICENTE DA COSTA 

VEREADOR 
 


